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ANEXO F 

 

VALORES ESTIMADOS DAS FRANQUIA PARA COBERTURA DE VIDROS (PARA-BRISA/TRASEIRO), FAROIS E LANTERNAS 

MODELOS 

(CONFORME ANEXO A) 
MARCAS ITEM VALOR DE FRANQUIA 

CAMINHÔES MERCEDES-BENZ, FORD e VW 
PARA-BRISA/TRASEIRO R$ 412,68 

LANTERNA/FAROL R$ 412,68 

ÔNIBUS MERCEDES-BENZ e VW 
PARA-BRISA/TRASEIRO R$ 475,00 

LANTERNA/FAROL R$ 475,00 

SPRINTER e MASTER MINIBUS MERCEDES-BENZ e RENAULT 
PARA-BRISA/TRASEIRO R$ 329,75 

LANTERNA/FAROL R$ 454,66 

COROLLA ALTIS HYBRID TOYOTA 
PARA-BRISA/TRASEIRO R$ 337,54 

LANTERNA/FAROL R$ 185,00 

JETTA 2.0 HL AE 

JETTA CONFORTLINE FLEX (BLINDAGEM NIVEL III A) 
VW 

PARA-BRISA/TRASEIRO R$ 260,56 

LANTERNA/FAROL R$ 343,06 

VOYAGE EVIDENCE MB 1.6 FLEX VW 
PARA-BRISA/TRASEIRO R$ 187,50 

LANTERNA/FAROL R$ 190,00 

MOTO XT 660R GASOLINA1 YAMAHA 
PARA-BRISA/TRASEIRO Não aplicável 

LANTERNA/FAROL Não aplicável 

1 Nota: Embora o modelo moto XT 660R Gasolina esteja incluído no seguro total, considerando que não foram obtidas cotações para pagamento de 
franquia para cobertura de vidro, faróis e lanternas, não será exigida da contratada a substituição dos referidos componentes. Na hipótese de ocorrer 
sinistro que demande única e exclusivamente a substituição de tais itens, os respectivos valores ficarão a cargo do contratante. 

 


